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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10715.004468/2010­51 

Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­008.448  –  3ª Turma  
Sessão de  16 de abril de 2019 

Matéria  DENÚNCIA ESPONTÂNEA ADUANEIRA ­ SÚMULA CARF Nº 126 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL  

Interessado  SOCIETE AIR FRANCE       

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data  do  fato  gerador:  15/08/2007,  23/08/2007,  30/08/2007,  31/08/2007, 
11/09/2007, 17/09/2007, 19/09/2007, 25/09/2007, 27/09/2007, 03/10/2007 

DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  MULTA  DECORRENTE  DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF 
Nº 126 

A  denúncia  espontânea  não  alcança  as  penalidades  infligidas  pelo 
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos 
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de 
informações  à  administração  aduaneira,  mesmo  após  o  advento  da  nova 
redação do art. 102 do Decreto­Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 
12.350, de 2010. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em dar­lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado 
de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário. 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

(assinado digitalmente) 

Demes Brito ­ Relator  
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  10715.004468/2010-51  9303-008.448 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 16/04/2019 DENÚNCIA ESPONTÂNEA ADUANEIRA - SÚMULA CARF Nº 126 FAZENDA NACIONAL  SOCIETE AIR FRANCE       Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030084482019CARF9303ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 15/08/2007, 23/08/2007, 30/08/2007, 31/08/2007, 11/09/2007, 17/09/2007, 19/09/2007, 25/09/2007, 27/09/2007, 03/10/2007
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF Nº 126
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do acórdão 3803-006.273, de 22/07/2014, da 3ª TE da 3ª Câmara da 3ª Seção, cuja ementa está assim redigida:
Assunto: Obrigações Acessórias
Data do fato gerador: 15/08/2007, 23/08/2007, 30/08/2007, 31/08/2007, 11/09/2007, 17/09/2007, 19/09/2007, 25/09/2007, 27/09/2007, 03/10/2007
MULTA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DO EMBARQUE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas após o desembaraço da mercadoria e antes do início de qualquer atividade de fiscalização, relativamente ao dever de se informarem, no Siscomex, os dados referentes aos embarques anteriormente declarados em Declarações de Exportação. Inaplicáveis quaisquer das exceções previstas na legislação.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, para cancelar o auto de infração. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado que negava provimento.
A divergência suscitada, conforme alegações da recorrente, diz respeito à aplicação do instituto da denúncia espontânea no caso de imposição de multa administrativa aduaneira por descumprimento de obrigação acessória, e denunciada antes de quaisquer procedimentos de fiscalização.
O Presidente da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás e-fls. 205/208. 
A Contribuinte apresentou contrarrazões, ás e-fls. 220/241.
Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.


 Conselheiro Demes Brito- Relator 
O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
Decido.
In caso, o acórdão recorrido decidiu que a aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas após o desembaraço da mercadoria e antes do início de qualquer atividade de fiscalização, relativamente ao dever de se informarem, no Siscomex, os dados referentes aos embarques anteriormente declarados em Declarações de Exportação. Inaplicáveis quaisquer das exceções previstas na legislação.
No que tange a denuncia espontânea aduaneira, esta discussão foi definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 126. Vejamos: 
"A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Dispositivo
Ex positis, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário.

É como voto. 
(Assinado digitalmente)
Demes Brito
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Andrada  Márcio 
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge 
Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo  da 
Costa Pôssas (Presidente em Exercício). 

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  de  divergência,  tempestivo,  interposto  pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno 
do  Conselho Administrativo  de  Recursos  Fiscais  –  RICARF,  aprovado  pela  Portaria MF  nº 
256, de 22 de junho de 2009, em face do acórdão 3803­006.273, de 22/07/2014, da 3ª TE da 3ª 
Câmara da 3ª Seção, cuja ementa está assim redigida: 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data  do  fato  gerador:  15/08/2007,  23/08/2007,  30/08/2007, 
31/08/2007,  11/09/2007,  17/09/2007,  19/09/2007,  25/09/2007, 
27/09/2007, 03/10/2007 

MULTA.  INTEMPESTIVIDADE  NO  CUMPRIMENTO  DE 
OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  REGISTRO  DO  EMBARQUE. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

Aplica­se  o  instituto  da  denúncia  espontânea  às  obrigações 
acessórias  de  caráter  administrativo  cumpridas 
intempestivamente,  mas  após  o  desembaraço  da  mercadoria  e 
antes  do  início  de  qualquer  atividade  de  fiscalização, 
relativamente ao dever de se informarem, no Siscomex, os dados 
referentes  aos  embarques  anteriormente  declarados  em 
Declarações de Exportação. Inaplicáveis quaisquer das exceções 
previstas na legislação. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  Acordam  os 
membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
ao  recurso,  para  cancelar  o  auto  de  infração.  Vencido  o 
conselheiro Corintho Oliveira Machado que negava provimento. 

A  divergência  suscitada,  conforme  alegações  da  recorrente,  diz  respeito  à 
aplicação do  instituto da denúncia  espontânea no  caso de  imposição de multa  administrativa 
aduaneira  por  descumprimento  de  obrigação  acessória,  e  denunciada  antes  de  quaisquer 
procedimentos de fiscalização. 

O Presidente da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, nos termos 
do despacho de admissibilidade, ás e­fls. 205/208.  

A Contribuinte apresentou contrarrazões, ás e­fls. 220/241. 

Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo 
qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir. 
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Voto            

Conselheiro Demes Brito­ Relator  

O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos 
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir. 

Primeiramente,  se  faz  necessário  relembrar  e  reiterar  que  a  interposição  de 
Recurso  Especial  junto  à  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  ao  contrário  do  Recurso 
Voluntário,  é  de  cognição  restrita,  limitada  à  demonstração  de  divergência  jurisprudencial, 
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
Por  isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e 
tem  como  objetivo  a  uniformização  de  eventual  dissídio  jurisprudencial,  verificado  entre  as 
diversas Turmas do CARF.  

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior 
de  Recursos  Fiscais  não  constitui  uma  Terceira  Instância,  mas  sim  a  Instância  Especial, 
responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da 
segurança jurídica dos conflitos. 

Decido. 

In caso, o acórdão recorrido decidiu que a aplica­se o  instituto da denúncia 
espontânea  às  obrigações  acessórias  de  caráter  administrativo  cumpridas  intempestivamente, 
mas após o desembaraço da mercadoria e antes do início de qualquer atividade de fiscalização, 
relativamente  ao  dever  de  se  informarem,  no  Siscomex,  os  dados  referentes  aos  embarques 
anteriormente declarados em Declarações de Exportação. Inaplicáveis quaisquer das exceções 
previstas na legislação. 

No  que  tange  a  denuncia  espontânea  aduaneira,  esta  discussão  foi 
definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 126. Vejamos:  

"A  denúncia  espontânea  não  alcança  as  penalidades  infligidas 
pelo  descumprimento  dos  deveres  instrumentais  decorrentes  da 
inobservância  dos  prazos  fixados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  para  prestação  de  informações  à 
administração  aduaneira,  mesmo  após  o  advento  da  nova 
redação  do  art.  102  do Decreto­Lei  nº  37,  de  1966,  dada  pelo 
art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 

Dispositivo 

Ex  positis,  dou  provimento  ao  Recurso  interposto  pela  Fazenda  Nacional, 
com  retorno  dos  autos  ao  colegiado  de  origem,  para  apreciação  das  demais  questões  do  recurso 
voluntário. 

 

É como voto.  
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(Assinado digitalmente) 

Demes Brito 
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